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activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

28 de Fevereiro de 2005. — O Presidente Adjunto para os Assuntos
Administrativos, António Cruz Serra.

Aviso n.o 2749/2005 (2.a série). — 1 — Está aberto, pelo prazo
de 10 dias a contar do dia seguinte ao da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso para celebração de um contrato
de trabalho a termo, para categoria equiparada à de técnico de
2.a classe, da carreira de técnico de laboratório, a fim de desempenhar
funções na área de informática.

2 — O contrato será celebrado nos termos do disposto no artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro, reger-se-á pela lei
geral sobre contratos de trabalho a termo, não conferindo em caso
algum ao trabalhador a qualidade de agente administrativo e terá
a duração de um ano, podendo ser renovado por períodos de igual
duração até ao final do projecto correspondente ao financiamento
plurianual da Unidade de Investigação 46 IDMEC.

3 — O local de trabalho situa-se no Laboratório de Engenharia
Mecânica Apoiada por Computador, do Instituto Superior Técnico,
Avenida de Rovisco Pais, 1049-001 Lisboa.

4 — Vencimento — corresponde à remuneração da categoria de
técnico de 2.a classe, índice 305, escalão 2, de acordo com a tabela
de vencimentos do sistema retributivo da função pública.

5 — Requisitos de candidatura:
5.1 — Bacharelato, ou equivalente, na área de Engenharia.
a) Os candidatos devem possuir conhecimentos no domínio de sis-

temas operativos UNIX e Windows, Aplicações Microsoft, de gestão
de redes e também de software de CAD e de Elementos Finitos.

6 — Selecção — os métodos de selecção a utilizar serão:
6.1 — Avaliação curricular eliminatória, com base em elementos

documentais, seguida de uma prova de entrevista profissional de selec-
ção, a utilizar somente nos casos em que a avaliação curricular não
se mostre suficiente para decidir.

6.2 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

a) Experiência profissional na correspondente área funcional;
b) Formação profissional complementar;
c) Habilitação académica.

6.3 — A classificação será expressa de 0 a 20 valores, consideran-
do-se não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior
a 9,5 quer na avaliação curricular, quer na entrevista.

7 — Apresentação de candidatura:
7.1 — A candidatura deverá ser formalizada em impresso próprio

a fornecer pelo serviço, ou requerimento dirigido ao presidente do
Instituto Superior Técnico, podendo ser entregue pessoalmente ou
recebido pelo correio, registado e com aviso de recepção, para a Secção
de Pessoal não Docente do Instituto Superior Técnico, Avenida de
Rovisco Pais, 1049-001 Lisboa.

7.2 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de con-

tribuinte;
c) Fotocópia da certidão de habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais

(cursos de formação e outros).

8 — Em caso de dúvida, o júri poderá exigir aos candidatos a apre-
sentação dos documentos comprovativos das suas declarações.

9 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000

(2.a série), de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

28 de Fevereiro de 2005. — O Presidente-Adjunto para os Assuntos
Administrativos, António Cruz Serra.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 5720/2005 (2.a série). — Por despacho
de 25 de Fevereiro de 2005 do reitor da Universidade de Trás-os-
-Montes e Alto Douro foram designados os seguintes professores
para fazerem parte do júri das provas de mestrado em Biologia e
Geologia para o Ensino requeridas pela licenciada em Biologia/Geo-
logia Celeste Duarte Teixeira de Magalhães:

Presidente — Doutor Dario Joaquim Simões Loureiro dos San-
tos, professor auxiliar da Universidade de Trás-os-Montes e
Alto Douro.

Vogais:

Doutora Maria da Conceição Medeiros Martins Duarte, pro-
fessora associada com agregação do Instituto de Educação
e Psicologia da Universidade do Minho.

Doutora Maria Alice de Sousa Macedo Fontes da Costa,
professora associada com agregação da Universidade de
Trás-os-Montes e Alto Douro.

Doutor António Augusto Fontainhas Fernandes, professor
associado da Universidade de Trás-os-Montes e Alto
Douro.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

1 de Março de 2005. — Pelo Reitor, (Assinatura ilegível.)

Edital n.o 448/2005 (2.a série). — Prof. Doutor Armando Mas-
carenhas Ferreira, professor catedrático e reitor da Universidade de
Trás-os-Montes e Alto Douro, faz saber que, pelo prazo de 30 dias
contados do dia imediato àquele em que o presente edital for publicado
no Diário da República, se abre concurso documental para provimento
de um lugar de professor catedrático na área de Geologia — Meto-
dologia de Geologia e Biologia da Universidade de Trás-os-Montes
e Alto Douro.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

Em conformidade com o disposto nos artigos 37.o, 38.o, 40.o, 42.o
e 43.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado pela
Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina
de outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de
outra escola ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade, desde que
tenham sido aprovados em provas públicas de agregação e
contem, pelo menos, três anos de efectivo serviço docente
na categoria de professor associado ou na qualidade de pro-
fessor convidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados catedráticos ou associados do
mesmo grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina
de qualquer escola ou departamento da mesma ou de dife-
rente universidade que tenham sido aprovados em provas
públicas de agregação e contem, pelo menos, três anos de
efectivo serviço como professores ou professores convidados
daquelas categorias.

II — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documento comprovativo do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do n.o 1;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com indicação das obras e trabalhos efectuados
e publicados, bem como das actividades pedagógicas desen-
volvidas;

c) Certidão do registo criminal;
d) Atestado de robustez física;
e) Certificado, passado pelo dispensário oficial antituberculoso,

comprovativo de ausência de tuberculose evolutiva e resultado
da prova tuberculínica ou de vacinação BCG;

f) Documento comprovativo de ter cumprido as obrigações da
Lei do Serviço Militar;

g) Bilhete de identidade.

Os documentos a que aludem as alíneas c) a f) podem ser subs-
tituídos por declaração prestada no requerimento, sob compromisso




